
CPAC
CONSÓRCIO PÚBLICO

SERGIРЕDO AGRESTE CENTRAL

MINUTA DO CONTRATO Nº 04/2026

DISPENSA N° 02/2026

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À
INTERNET BANDA LARGA, COM VELOCIDADE

MÍNIMA DE 600 MBPS E DISPONIBILIZAÇÃO DE

IP PÚBLICO FIXO, ENTRE O CONSÓRCIO
PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO-

СРАС E A EMPRESA FASTNET TELECOM LTDA.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o CONSÓRCIO
PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO - CPAC, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob o n° 15.314.802/0001-43, com sede na Praça da Bandeira, nº 109, Centro,

Ribeirópolis/SE - CEР 49.530-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representada por seu Presidente o Sr. DIOGO MENEZES MACHADO, e, do outro lado, a
empresa FASTNET TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ: 07.465.986/0001-14, estabelecida na

Av Barão do Rio Branco, N° 48, Sala 01, Bairro Centro, CEP 49.530-000, na cidade de

Ribeirópolis, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

por Sr. PAULO SÉRGIO DANTAS, brasileiro, maior, casado, portador da cédula de identidade

RG n° 832XX3 SSP/SE, inscrito no CPF sob o nº 473.XXX.XXX-25, tendo em vista o que consta

do Processo Administrativo de Dispensa nº 02/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir

ajustadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ОВЈЕТО (Art. 92, I, Lei nº 14.133/2021)

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação
continuada de serviços de acesso à internet banda larga, com velocidade mínima de 600 Mbps

(download), e disponibilização de 01 (um) IP público fixo, para a sede do CPAC, incluindo
instalação, configuração, fornecimento de equipamentos necessários em comodato quando
aplicável, manutenção e suporte técnico durante toda a vigência contratual, conforme condições
deste instrumento e do Termo de Referência.

1.2. Local de execução: sede administrativa do CPAC, situada na Praça da Bandeira, n° 109-

B, Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49.530-000.

1.3. Natureza do objeto: serviço contínuo, com execução parcelada, medição mensal

pagamento condicionado ao atesto da fiscalização.

e

Item Unid. Und. Qtd.
DESCRIÇÃO

VALOR

MENSAL R$

1

Serviços de acesso à internet banda larga,
com velocidade mínima de 600 Mbps,

incluindo suporte técnico, manutenção e
atendimento durante toda a vigência, para

uso institucional do CPAС

Mês 12 139,90
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